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Autorização da Homologação do Processo Licitatório
l mensagêm

Portal <desen@paranacidade.org.br>
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br, danilodassayev@gmail.com

5 de maio de 2022 12:36

1

Autorização da Homologação do Processo Licitatório

Olá, a data de autorização da homologação do Processo Licitatório N'
í, vinculado ao Projeto No 29, foi deÍinida para 0510512022.

Municipio Nova Santa Bárbara

Prioridade No

Componente da Prioridade PLANO DIRETOR MUNICIPAL

Projeto No

Processo Licitatório No

Data da Liberação 05t05t2022

Clique aqui e verifique o Processo Licitatório.

21

29

1

1

https://mail.google.com/maiUu/0/?ik=14635 í 4Md&view=pt&search=all&permthid=threadJ%3A1732001130191498457&simpt=msg-p/o3A 1732001 ... 1t1

Portal dos Municípios



313
REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DE LlClrAÇÃo - coNcoRRÊNclA N" 22022

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

A Comissáo de Licitação do Município de Nova Santa Bárbara, Estado

do Paraná, nomeada através da Portaria n' 01412022, comunica que no dia 29 de abril

de 2022, às 14 horas, no predio da Prefeilura Municipal de Nova Santa Bárbara, em

sessão pública, reuniu-se para proceder ao recebimento dos envelopes no 1 e no 2

entregue pelas proponentes interessadas na execução do objeto da Concorrência no

A2022 - Contratação de serviços especializados de consultoria para revisáo do plano

diretor municipal.

Protocolou os envelopes le ll as seguintes empresas: DRZ

GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n" 04.915.134/0001-93 e LIDER

ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES LTDA, CNPJ n" 23.146.943/0001-22.

A proponente LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES LTDA,

CNPJ n' 23.146.943/0001-22, eÍeluou o protocolo dos envelopes n" 1 e 2, sob n"

912O22, às 13h46min. do dia 2910412022, ou sd1a, fora do horário máximo estipulado no

item 8.2. do edital convocatório que era até às 13h30min.

Após a abertura do envelope no 1 contendo a documentação de

habilitação da proponente DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n"

04.915.134/0001-93, e análise detalhada a comissão de licitação considerou a mesma

habilitada. Como ninguém se contrapôs à decisáo da comissáo de licitação, a Senhora

presidente acordou que tal fato será registrado em ata a qual deverá ser assinada pela

representante da proponente, e que, em ato contínuo, será aberto o envelopes no 2

contendo a proposta de preços.

Aberto o envelope no 2 contendo a proposta constatou-se que o valor

proposto foi de R$ 125.000,00 (cento ê vinte e cinco mil reais), compatível com o

preço máximo estipulado no edital convocatório.

lnformo que, este Departamento consultou o Cadastro de Restrições ao

Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE Paraná) e a Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU), no sentido de verificar se a empresa habilitada

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, CentÍo,8 43. 3266.8100, B - 86.250-000 - Nova Sanla Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.eov.br
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

náo está declarada inidônea para participar de certames licitatórios, conforme

comprovantes anexos.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer.

ova Santa Bárbara, 0510512022.

Elaine C
Setor de

naL d ntos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CentÚo, S 43. 3266.3100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná. E - E-mails licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br



OSl05l2O22 13:24 Cadastro de rest içóes ao direito de contIal,aí com a AdministraÉo Pública

TCEPR
3L5

VotêrOetalhes do Impedido de Licitar

do sancionado
lipo docurnento CNP] NúírÉÍo doormênto 04.915.114/0001-93

Nome E CONSULÍORÍA LÍDÂ

lnforfiaçóês

Entidade

uíqao

No Píocesso Sanç&

No Processo Licitatffo

fipo d€ Sançao

Furdàmento Legal

DeÍr. fundamento Legal

Obse^"6o @mplementaÍ

Datà da publicaÉo do ato que impõê

a saflção

Dôta Âto

fbÍÍte veiaio divnlg@

fbo de Ato Declaratório

Gêrais
MunicíÊ*) LOANDA

Situa6o: Expirado

CNPJ Entidade J6.972.074100D1-51

DÉ TÔÂNDA
I

---;-----tcôrqo da auto.ilade Rêsponsável PREFETTO MUNIC]PAL

PORTARIA 789/2017 COMISSÃO DE STNDTCÁNCn

TOMAOA DE PREçOS N OO4/2015
-l

Sanéo/motivo

I

l
DO PARANA

E II,IPEDII'|ENTO ART 87 INCISO IIl LEI 8.66

Númeío do Ato Declaratório PORTARIA 789/2017 CO

Tipo d€ ImpêdlÍÍrêÍrto: r prôzo DeteÍÍÍliíÉdo

Data início impedimento

Data fim Impedimênto 3r/08/2018

Âno do Ato DêclardÚio

Prazo Inddenninado

2018

)

hnps://servicos.tce.pr.gov.br/tcepí/municipal/aiUDêtalheslmpedido.aspx

Usoário não logado, Para acessar o s'6-fema uúllze o bo6o ao lado.

111

:17l08'l20,a



O5lOSl2022 13:24 Cadastro de restÍiçóes ao direito de contratar com a AdministraÉo Pública

NúÍnero docurnênto 04-91s. r 34/0001-93

3L5

TCEPR

Detalhes do Impedidô de Licitar

do sâncionado
lipo doaürnento CNPJ

Nome DRZ GEOTECNOLOGIA Ê CONSULTORIA tÍDI

Gerais
Município LOANDÂ

SituaÉo: ExPirado

CNPj Enúdôde ?6.912.074104or-sr

Entidade MUNICIPIO DE LOANDA

urqao

Vollar

Dados

---...---:.--:---
Cargo da autoÍidade Responévd 14UNICIPAL

No kocesso Sanção PORTARIÂ 789/2017 COMI5SÃO DE SINDICi}iCIA

No Processo Udtàtfro

Íipo de sanção

Fundàm€nto L€al

oescr. Fundamento Leqal

Sanção/motivo

ObservaÉo compbmentar

tloítÉ wir,b divulqado

Ipo de À!o Decbratóíb

úíÍEÍo do Á!o DecbÍatriÍb

'l'ipo de Impediíneoto:

DE PREçOS N 004/2015

l

I
1

Data da publacação do ato que imÉe

a sanção

Dôta Ato

)

DúRTo oFICIAL Dos MUNICÍPIoS DO PARÂNA

SUSPENSÃO E TMPEDIMENTO ART 87 INCISO III LEI 8.66

PoRTÂRIA 789/2017 Co Ano do Ato Declarôtorio 2018

Data início imp€di.nento 7108/2018

Data fim ImpediÍhento 31/08/2018

Prazo IndetermÍnadoPrazo Dêterminado

1

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipauaiyDetalheslmpedido.aspx

Usuárjo não logado. Para acessar o sistema utiliue o botão ao do.

1t1

17 to8l20r8
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TRIBUNAL DE (ONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Juídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 05 I 05 12022 13 :25'.42

Inform da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Câdastro Nacional de Empresas Punidas

tado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori ldo r, clino I

Social: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA
PJ: 04.915.134/0001-93

: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

ortal do óara acessar a certidão ori nal no tor, c ue AOUI.

Gestor: CNJ

ministrativa e Inelegibilidade
Itado da consulta: Nada Consta

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ldoal no stor, cl

tado da consulta: Nada Consta

obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e

acessar a certidão



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei n" 13.460, de 26 dejunho de2017,Lein'13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

3i7



PREFEITURA MUNICIPAL 318
NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo ns 2212022

Concorrência ne2l2O22

Objeto: Contratação de serviços especializados de consultoria para revisão

do Plano Diretor Municipal

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo licitatório

concorrência ns 212022, o qual tem por objeto a contratação de serviços

especializados de consultoria para revisão do Plano Diretor Municipal.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos pelo órgão repassador dos recursos, e devidamente

cumpridos no momento oportuno, em especial quanto a juntada do Termo

de Referência dos serviços a serem executados, orçamento detalhado

devidamente juntado e aprovado.

Constou a devida justificativa da autoridade competente quanto a

necessidade de contratação e definição do objeto do certame, foi adotado

como parâmetro de preço, pesquisa junto a empresas especializadas.

O edital convocatório previu as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento do objeto a

ser contratado.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Consta no processo, a designação dentre os servidores do quadro próprio,

da comissão de licitação, cuja atribuição inclui, dentre outras, o

recebimento das propostas, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame

ao licitante vencedor.

A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela prévia aprovação da

procuradoria jurídica do Município.

Após a manifestação jurídica, a comissão de licitação deu início à fase

externa do certame e providenciou a publicação do Edital, convocando os

interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a

publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo legal

para a modalidade escolhida.

Na data prevista em edital, houve o recebimento dos documentos de

habilitação e das propostas, abertura das mesmas e análise documental.

Apenas 02 (duas) empresas demonstraram interesse em participar do

certame, apresentando a documentação pertinente, e proposta de preço,

no entanto uma delas efetuou protocolo após o horário limite fixado no

edital convocatório. Ato contínuo a comissão procedeu análise dos

documentos de habilitação, constatando que toda ela atendia aos termos

editalícios.

Não houve manifestação de interesse de recurso das fases de habilitação e

propostas.

319



PREFEITURA MUNICIPAL 320

NOVA SANTA BARBARA

Após finalizada essa fase processual, juntou-se e consulta no cadastro de

inadimplentes ou impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná e do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS.

Tendo vindo desta forma descrita acima, instruído o processo para análise

final desta procuradoria jurídica.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, estando

o processo devidamente instruído, não se observa ilegalidade ou

irregularidade no procedimento, estando apto para encaminhamento a

autoridade superior para continuidade da contratação pretendida.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório, com seus anexos, nos termos, da Lei ne 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de aná lise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

Atenciosa mente.

Nova Santa Bárbara,06 de maio de2022.

"nkã"2 ilckenc

P rocu ra d o ria J u ríd ica
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Jurídico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitação na modalidade "COilCORRÊICIA No 212022", parâ que

se manifeste sobre à HOMOLOGAçÃO ou não deste processo ücitatório.

Nova Santa Bárbara, 06/05 /2022.

Sotto
Presidente da Comissáo de Licitaçáo

Portaria n" Ol4l2O22

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Ceírliro,I43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails-licitacaolânsb.pr.cov.br - www.nsb.pr.gov.br
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO Dr HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO
concoRRÊNcrÂ N" 2I2o22

Aos 06 (seis) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e

vinte e dois l2O22l, em meu Gabinete, err Claudemir Valêrto, Prefeito Municipal,

no uso de minhas atribuiçôes legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçâo

Concorrência t" 212ol22, destinado a contrâtação de serviços especializados de

consultoria para revisáo do plano diretor municipal, a favor da empresa que

apresentou menor preço, sendo ela: DRZ GEOTECI{OLOGIA E CONSLILTORIA

LTDA, CNPJ n' O4.915.134/0001-93, num valor total de RlN 125.OOO,OO (cento

e vlnte e clnco mil reals), para que a adjudicaçáo nele procedida produza seus

juridicos e legais efeitos.

Dar ciência aos teressados, observados as prescrições

legais pertinentes.

Rua walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Noya Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr-eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PODER EXECUTIVO

ffi
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n' 66O, de 02 de
abril de 2O13.
Rerponsávêl pêlaEdlção:

Crísaioho dê Alneido

Atos Poderdo
ÉdiçÁo: 221012022-101 | - Oala 06/05/2022 EXTRATO DO CONTRATO N' 2212022

REF.: Pregão Eletrônico No í512022
PARTES: Munlcípio dê Nova Santa Bárbara, pessoa iurÍdica de direito publico intêrna, inscrita
no CNPJ sob o n' 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua WatÍredo Bittêncourt de
Moraes, 222, e a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS HOSPITALARES LTDA,
inscrita no CNPJ sob n' 08.836.350/000142, com sêde na Rua Rio Parcná,471 - CEP: 86185300
- BairÍo: Santo André, Cambé/PR.
OBJETO: Aquislção dê êquipamêntos dê rêabilitâçáo multlproÍlsslonal, êm atêndimento a Resoluçáo SESA n'
87012021.
VALOR TOTAL: R$ 59,98 (cinquenta e novê reals e novênta ê oito cêntâvos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (novênta) dla§, contados da data da assinatura do mesmo, ou seja, até O3lOgl2O22.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOSi Secretaria Municipal dê Saúde.
RESPONSÁVEL JUnÍOICO: Carmen Cortez Witcken, OAB/PR n 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO2 0610512022.

cLAUDEMtR vaLÉRIo

Prcfeito Municipal

REF.: Prêgão ElotÍônico n.o 42202í - Ata de RegistÍo de Pregos n" 104,1202'l
PARTES: Município de Nova Santa BárbaÍa, pessoa iuÍídica de direito publico interna, inscriia
no CNPJ sob o no 95.561.080/000í -ô0, com sede administrativa na Rua Watfredo Bittencourt de

\-, Moraes, 222, e a emprcsa LUIZ CARLOS llENON, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob no. 11.567.8ô3/0001.61, com êndereço à Rua Clarice Cerqueira ,1000 - CEP: 85502230
- BairÍo: Jardim Primavera, Pato Branco/PR.
OBJETO: Contratação dê tacilitadores de oÍicinas na área de i,lusicalização, Canto e Coral, para atendeÍ as
atividades que sêrão desenvolvidas com as famílias atêndidas pelo Centro de RefeÍência de Assistência Social -
CRAS.
VALOR TOTAL: R$ 2,8ô{,78 (dois mil, oitocentos ê sesaenta e quatro reais e sêtenta e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCn: 90 (novênta) dias, ou seja, até O3tOSt2O22.
SECRETARIA: SecÍetaria Municipâl de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.
RECURSOS Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabâlho ê GeraÇão dê Empregos.
RESPONSÁVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATOT 0610512022.

cLAUDEMIR vALÉRlo

PÍÊfêilo Muíicipál

EdiÉo: 2210/2022-1031 - DàtÀ 0610512022

OiáÍio Oíiclal ElêtÍônico do Municlpio de Nova Sanla Bárbara
Rua:WaÍrêdo Billêncourt de Morees n"222 - CenlÍo

Fonê/Fax: (43) 326&4100
Efl ait: diaÍioof cial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pí.gov.br

Site: www.nsb.pr-gov.br

Ediç.to: 2210t2022-lo2t - oàla 06t05t2022 EXTRATO DO COXfBAÍO l![2!112022

Diário Oficial Eletrônico
io de Nova Santa Bârbara - Paranâ

VALERIO - Prefeíto Municioaí
Erliçiio No 2210 - Noea Sd,tta Bíirbaru, Porsná. S!:XTÁ-l;l:1Rl,06 le illaio le 2022

CLAUDEMIR
Municíp

TERIIo DE HoMoLoGAçÃo E ADJUDtcAçÃo
concoRRÊNcrA N" 2120.22



324
Aos 06 (seis) dias do mês de mâio (05) do ano de dois mil e vinte e dois (2022],, em meu Gabinete, eu

Claudêmlr Valêrlo, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuiçóes legais, HOMOLOGO o procedimento

dâ Licitâçáo Concorrêccia a" 2120/22, destinado a contratâçào de serviços especializados de consultoria

paÍa reüsáo do plano diretor municipal, a favor dâ empresa que apresentou menor preço, sendo ela: DRZ

GEOTECI{OLOGIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n' 04.915.134/0001-93, num valor total de R$

125.OOO,OO ícetrto c vlnte e clnco mll reals), para que a adjudicâçâo nele procedida produza seus jurÍdicos

e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescriçóes legais pertinentes

Claudemlr Valérlo
Prefeito Municipal

Ediçâo: 22102022-loal - Data 06/05/2022

AVISO I'ALTERÂÇÃO DO EDTTAL E REABERTURÂ DE PRÂZO
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" t72022 . SRP

O Município dc Nova Santa BáÍbara, Estado do Paraná, através da Prcgoeira, designada pela Portaria n" 01212022, no uso de suas
atribuições, toma público e para coúecimento dos inteÍessâdos em participar dâ licitâção em epigrafe, a qual tem por objcto o
contrÀtrçio de empresr êspecidizrdâ cm scrviços de segurrnçs e medicina do trabdho r fim de ehborâr o Programa de

\-, Gerencirmetrto de Riscos - PGR, Lrrdo Técnico dâs Condições Ambientris de Trabalho - LTCAT, Laudo Tócnico de
lnselubridade e Pericülosidrdc - LTIP, Progrâma dc Controle Médico de Saúde Ocupacionel - PCMSO, que foram efetivadas
atterações no edital. Face ao exposto, ficam alteradas as seguintes datas:
Tipo: Menor Preço, Por Item,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; des 08h00min do dia 271M12022 b0th2gmin do dis 20/05/2022,

ÁBERTITRA DAS PROPOSTA§: des 08h30min às 08h59nrin do dls 2010512022.

llúcro »l srssÃo DE DIspurA DE pREÇos: Às 09h00min. do dia zotost2ozz.
LOCÁL: www.bllcomDÍâs.com
Preço míximo: R]§ 53.265,77 (cinqüentr e três mil, duzetrtos e sessenlr e clnco rêâis e setê[tr e set€ celtâvos),
IÃÍOÍÃrc[§.,1f DIÊDÊII11Ê§: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à

Rua Walfredo Binencouí de Moraes D' 222, pelo fone: 43-3266-8100, ou por Email: licitacaoíii nsh.pr. gor .br. Site u'l u .nsb.nr.gor.br
Nova Santa Bárbara" 06105n022.
Elâinê Cristinâ Luditk dos Satrtos
Pregoeira
Pona,iaÍ]| 01212022

Claudcmir Valérlo
Prefeito Municipal

H#o:22try2022-p5l - Dsta 0t05/2022
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 2Ol2022
Objeto: Âquisiçio de trblets, em rtendlmento â Resoluçio SESA no
L07tn02t.
Tipo Menor prcço, por item.
RECEBIMENTO DÀS PROPOSTAS: d&s 0th00mln do di!
09/05/2022 às 08h29mh do dia 2410512022.
ABERTURÀ DÂS PROPOSTAS: das 08h30min Às 08h59min do dia
24t05n022.
rNiclo DÀ sEssÃo DE DIspurA DE pREÇos: Às 09h00min. do
ilis 2410512022.
LOCÁL: wwttr'.bllcomDras,com
Preço MÁÍmo: R:l 18.546,03 (dezoito mil, quirhentm e qurrentr e
seis rerls ê três ceotrvos).
JníoimrcõB Complemêntrr8: poderão ser obtidas em honirio de
expcdiente nâ Prefeitura Municipal de Nova Santa Bfubara, sito à Rua
Walfredo BitteDcouÍt de Moracs no 222, pelo fone 43-3266-81 14, ou poÍ
E-mâil: licitacao{ainsb.pr.gov.bí
Nova Santa BárbaÍa ,0610512022.
Ehine Crlstlna Luditk dos Srnto3
Pregoeira
Portariaf 01212022

Dláío OÍlclal Elêtrônlco do Municíplo de Nova Srnta Bárbara
Rua: WâíÍBdo Bltoncoun (b Morôes n'222 - CêntÍo

FoíE/Far: (a3) 326S81 CO
Eínâil: diaÍiooficial@ítsb.pí.gov.& / pmÉb@n3b.pí.gov.br

Silê: www.nsb.pr.gov.br

OooJlÚb ...Ído 0.. C.rúEdo
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

oRDEM on cowtneraçÃo

Pela presente ordem, AUTORIZO a contrâtação da empresa

DRZ GEOTTCI{OLOGIA E CONSLILTORIA LTDA, CNPJ n" 04.915.134/0001-

93, num va-lor total de RS 125.OOO,OO (cento e vlnte e clnco mll reaisl. Tudo

de conformidade com a presente Licitação na modalidade Concorrência no

2120/22.

Nova Santa Bárbara, 1 /osl2022.

Clau

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pÍ.qov.br - www.nsb.or.qov.br
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CONTRATO N'291 2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QI.JE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA DRZ GEOTECNOLOGTA E

CONSULTORIA LTDA, NA FORMA
ABAIXO:

O Município de Nova Santa Bárbara - PR, situado na Rua Walfredo Bittencourt de Morâes, no

22 - Centro, na cidade de Nova Santa Bárbara - PR, CNPJ 95.561 .080/0001-60, a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (sua) prefeito(a) municipal
Senhor(a) Claudernir Valério, portador(a) da cédula de identidade R.G. n' 4.039.382-0

SSP/PR, CPF n'563.691.409-10, e a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA
LTDA, CNPJ 04.915.134/0001-93, localizada na Avenida Higienópolis, no 32 - Andar 4 -
Sala 401 a 404, na cidade de londrina, Estado do Paraná - CEP: 86020-080, a seguir
denominada CONTRATADA, neste ato repÍesentado por Agostiúo de Rezende, portador(a)

da cédula de identidade R.G. n" 3.108.2714 SSP/PR, CPF n'364.338.379-72, residente na

Rua Guaianãs, no 44 - Vivendas do Arvoredo, na cidade de Londrina, estado do Paraná,

firmam o presente Contrato nos termos do disposto na Lei Federal f 8.666193, pela proposta

da contratada datada de 2510412022, protocolo n" 812022, nas condições que estipulam a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços especializados de consultoria para a

Revisão do Plano Diretor Municipal, de acordo com o Termo de Referência e demais anexos

do Edital, partes integrantes deste Contrato, fomecidos pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 125.000,00 (cento e vinte e
cinco mil reais) daqui por diante denominado 'VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com recursos do
Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM, a serem

creditados em conta especíhca indicada pelo Município através da dotação orçamentária
03.00 1.04. 122.0070.2006.3.3.90.39.00.00 - 39s.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE ExECUÇÃo, Do INÍCIo Dos SERVIÇOS E
PRORROGAÇÃO

1

COn*TRATO



3?7
A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto deste conrato, em condições de aceitação,

em até 330 (trezentos e trinta) dias, contados partir da data da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro

Somente será admitida a alteração do prazo de execução quando:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei;

c) do atÍaso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE;

d) da intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRÂTANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das paÍes, que

altere fundamentâlmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Segundo

A formalização da prorrogação dos prazos contratuais fica condicionada a prévia e expressa

autorização do PARÂNACIDADE.

Parágrafo Terceiro

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato cessam os deveres

e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

, Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução dos serviços, deverá comunicar
e justificar o fato por escrito para que o CONTRÁTANTE, após a prévia anuência do
PARANACIDADE, tome as providências cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕTS ne CoNTRATADA

ACONTRATADA se obriga a:

a) assegurar a execução do objeto deste conhato conforme o exposto no Termo de Referência,
parte integÍante deste Contrato;

b) alocar profissionais com capacitação adequada ao desenvolvimento das atividades do
projeto;

2
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c) entregar ao CONTRÀTANTE os produtos conforme definido no Temro de Referência,
parte integrante deste Contrato;

d) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) responsabilizar-se pelo sigilo de todas as informações de propriedade do CONTRATANTE
postas a sua disposição para a execução dos trabalhos;

f) cumprir o cronograma com a participação de todos os profissionais relacionados;

Parágrafo Primeiro

O(A) Coordenador(a) da Equipe Técnica da Consultoria Contratada é o(a) S(a). Henrique
Ferrarini Ferreira, profissional Arquiteto e Urbanista, Conselho de Classe CAU n'
l^t32542-6.

Parágrafo Segundo

Somente sení admitida a substituição do(a) Coordenador(a) e demais profissionais da Equipe
Tecnica da Consultoria por profissional que possua comprovadamente formação e experiência
igual ou superior ao do profissional a ser substituído, a qual deveni contar com anuência
préüa e expressa do PARANACIDADE.

Parágrafo Terceiro

Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciiíria, social ou tributríria de sua responsabilidade incidente sobre os serviços objeto
deste contnto.

cl,Áusirl,A sExrA - DAs oBRrcAÇÕEs DA C0NTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) coordenar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste Contrato;

b) fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente contrato;

c) proceder à análise, em até 10 (dez) dias úteis, dos produtos apresentados a sua apreciação,
forrnalizando, por meio de comunicação idôneo, o recebimento ou a indicação de eventuais
revisões necessárias;

d) aprovar a versão final dos produtos elaborados pela CONTRATADA relativos a cada uma
das fases conforme o Terrno de Referência, após aceitação da Equipe Técnica Municipal
(ETM);

e) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste contrato;

f) acompanhar as atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, de acordo com o que
estabelece o Edital;

3
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g) garantiÍ aos pÍofissionais da CONTRATADA, quando em suas dependências, acesso às

pessoas, aos documentos e às informações, bem como disponibilizar espaço fisico para a

execução dos trabalhos contratados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos sewiços técnicos de consultoria se dará conforme definido no item 7 do
Termo de Referência:

l" parcela - lV/o (dez por cenÍo) do valor contratual correspondente à l" Fase;

T parcela - l1Vo (quinze por cento) do valor confi-Àtual correspondente à 2" Fase - Parte I ;

3' parcela - 20o1o (vinte por cento) do valor contrâtual, correspondente à 2" Fase - Parte 2;

{ parcela -l5Yo (quinze por cento) do valor contratual correspondente à 2" Fase - Parte 3;

5' parcela - 20Vo (vinte por cento) do valor contratual conespondente à 3" Fase;

6" parcela - 20%o (vinte por cento) do valor contratual correspondente à f Fase.

Parágrafo Primeiro

O pagamento dos serviços seú efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso frnanceiro pelo CONTRATANTE e a apresentação correta de
cada fafura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados,
desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas as condições para liberação das
parcelas.

Parágrafo Segundo

O faturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no Protocolo Geral na sede do
LICITADOR e devená ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e

forma de apresentação:

a) nota fiscaVfatura, com identificação da fase/etapa, número da licitação, número do
cont?to, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo LICITADOR e

incidentes sobre o objeto contratâdo, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entreliúas e ser certificada pelo Coordenador da Equipe Técnica Municipal
(ETM) e pelo Prefeito Municipal;

b) prova de regularidade fiscal e trabalhista;

c) comprovação do pagamento dos profissionais envolvidos na execução dos serviços
contratados, inclusive demonsmção do recolhimento dos tributos devidos.

Panlgrafo Terceiro

Todos os custos, exceto aqueles descritos no subitem 3.2 do Termo de Referência em anexo,
para execução dos serviços técnicos de consultoria, como deslocamentos, estadas,
alimentação, material de consumo, digitação, digitalização, cópias, encademação, etc., são da
responsabilidade da contratada.

Parágrafo QuaÉo
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O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Nova Santa Bárbara, CNPJ n"

95.s6 r.080/0001-60.

Parágrafo Quinto

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses

da data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do IPCA/IBGE sobre o saldo

remanescente dos serviços, devendo ser aplicada a fórmula a seguir:

SR = S (Lzllo)

onde,

SR = saldo reajustado;

S : saldo de contrato após medição referente ao l2'mês da proposta;

Irz: IPCA/IBGE do l2'mês após proposta;

Io : IPCA/IBGE do mês da proposta;

R:SR-S

onde,

R = valor do reajuste.

CLÁUSULAOITAVA. DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto,
dentro dos limites legais.

CLÁUSULÀNONA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser entregues em estrita conformidade com o estabelecido no Termo de

Referência. A análise e aprovação dos sen'iços correspondentes a cada fase/etapa será

realizada pelo CONTRATANTE e com a supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Primeiro

Após a entrega, análise e aprovaçâo dos produtos relativos à última fase será emitido Termo
de Recebimento Definitivo.

Parágrafo Segundo

Mesmo após a conclusão e aceitação dos serviços, a CONTRATADA deverá prestar
assistência ao CONTRATANTE fomecendo instruções, informações e correções de eventuais
problemas dos serviços realizados.

CLÁUSULA DÉCIM,A. - »Á, cEssÃo Do CoNTRATo E SUBCONTRIIAÇÃo

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa fisica ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES

5
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À CONfn qfepA quando não mantiver a profosta, falhar ou fraudar a execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometeÍ fraude fiscal, poderá ser

aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da reparação dos

danos a ele causados, as seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela

recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será

encamiúado para abertura de Processo Administrativo;

c) multa compensâtôria, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o

valor da parcela inadimplida;

d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;

e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito

Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses: recusaÍ-se

injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; não mantiver sua
proposta; abandonar a execução do contrato; e incorrer em inexecução contratual.

f) declaração de inidoneidade para liéitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos,

nas seguintes hipóteses: Íizer declaração falsa na fase de habilitação; apresentar documento
falso; frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento; afastar ou pÍocurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,

fraude ou oferecimento de vantagens de qualquer tipo; agir de má fe na relação conhatual,
comprovada em procedimento específico; teúa sofrido condenação judicial definitiva por
praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; demonstrar
não possuir idoneidade para contrâtar com a Administração, em virnrde de atos ilícitos
praticados, em especial, infrações à ordem econômica; e tenha sofrido condenação definitiva
por ato de improbidade administrativa, na forma da Lei.

Parágrafo Primeiro

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporríria e Declaração de Inidoneidade poderão
ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia da
CONTRATADA.

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penalizada e inconendo multa, a Íespectiva importância será descontada do
valor da garantia contratual.

Parágrafo Terceiro

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRÁTANTE, ou cobradas judicialmente.
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Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na

cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para

apuração dos fatos e, quando for o caso, imputâção de penalidades, garantindo a
CONTRATADA o exercicio do contraditório e da ampla defesa.

cr,Áusüu »Écrrvrl:rnncEIRA - DA REscIsÃo

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de

interpelação judicial ou extÍajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de

indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:

I - quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida;

II - quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da

CONTRATADA e desobediência à determinação do CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, perda da garantia de execução, sem prejuízo da aplicação das

demais providências legais cabíveis.

Parágrafo Segundo

O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas
expressas, poderá rescindir o contrato desde que efetue os pagamentos devidos relativos ao
mesmo.

CLÁUSULA DÉCuvTe QuanTa _ DA GARANTIA DE ExECUÇÃo

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do contrato, sob pena de decair o
direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor do acréscimo. No caso de redução do valor
contÍatual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se

ocolTer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia
contemplando o novo periodo.

Parágrafo Terceiro
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A devolução da garantia de execução, quando for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á

mediante a apresentação de aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo

de recebimento defrnitivo.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Décima Terceira - Rescisão do Contrato, a garantia de

execução não será devolvida, sendo, então, apropriada pelo CONTRATANTE a título de

indenização/multa.

cLÁusuLA DÉcrue qunra - DAs ALTERAÇÕES

Qualquer alteração nos serviços previstos, nas especiÍicações, seus anexos, prazos contratuais
e valores dos serviços poderá ser incorporada a este contrato, após devida motivação, por
meio de TERMOS ADITIVOS, com anuência prévia do PARANACIDADE.

cLÁusuLA DÉcrul snxm - Dos cAsos oMrssos

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉcmn, sÉTTUA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contÍato é de 660 (seiscentos e sessenta) dias, contados da

data da sua assinatura.

cLÁusuLA DÉcrnr,q. orreva - DA FrscALrzLçLo, cESTÃo E supERvrsÃo
DO CONTRATO

O gestor e fiscal do contrato serão indicados pelo CONTP..ATANTE, dentre profissionais
capacitados para exercerem essas funções.

Paúgrafo Primeiro

Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) Cristiano de Almeida, a quem compete as ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipulaÍlâs neste contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constataÍ inegularidade cometida pela CONTRATADA;

b) receber do fiscal as informações e documentos peúinentes à execução do objeto contrâtâdo;

c) manter conholes adequados e efetivos do prcsente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Danilo Dassayev Gozi, e ao fiscal substituto Sr. (a) Rosa
Tashima Bignardi, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação,
informando ao gestor do contrato todas as ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá às medições baseadas
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nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento dos serviços

e comparará com o estabelecido no cronograma Íísico aprovado, para que se permita a

elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao

estabelecido no cronograma fisico, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação

das penalidades previstas.

Parágrafo Terceiro

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

Parágrafo Quarto

Ao PARANACIDADE cabeú a supervisão do contmto, podendo adotar ações necessárias ao

fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestoÍ, nos

seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;

b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão tenham tomado providências;

c) quando houver alteração pela CONTRATADA dos serviços previstos no Termo de
Referência, sem consulta prévia e anuência do PARANACIDADE.

Parágrafo Quinto

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRÂTADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Sexto

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de inadequações técnicas e legais, as quais não implicarão corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

Parágrafo Sétimo

Ao CONTRATANTE não cabeú qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordenamento juridico, deverão ser prontamente corrigidos pela CONTRATADA, livre de
quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉcrua NoNa - AI\TrcoRRUpÇÃo

As partes declaram coúecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a
Lei Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato neúuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
sej4 aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
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financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
conmto, devendo garantiÍ, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma fionna.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do CoNTTECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRÂTADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Do FoRo

As partes elegem o foro de São Jerônimo da Serra, Comarca São Jerônimo da Serra, Estado
do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas .do presente contrato, renunciando a
qualquer.outro, por mais privilegiado que seja.

Justas e contratâdas, firmam as partes este instn-rmento em 02 (duas) vias de igual teor com as

testemunhas presentes âo ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Nova Santa Bárbara, I I de maio de 2022.

AGoSINHo ffi€x;f::::3-
DE REZEN DE: §ffiçmffi';l€,ffi#r^

' FddE!@oMl,*i,M
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CONTRATADA

Agostiúo de Rezende
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CONTRÁTANTE

Claudemir Valério

Testemunhas
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6
357,00LOTE:001 -

Lote 00í
13 828 Ambroxol mmposição: sal cloridrato,

concentração: 3 mg,ml, forma
farmacêutica: xarope, frasco'100.00
ML. CATMAÍ 8R0,446264

Farmace FR 150,00

LOTE:001 -
Lote 001

14 827 Ambroxol composição: sal cloridralo,
concentração: 6 mg,ml, forma
farmacêutica: xarope, frasco 100.00

ML. CATMAT 8R0.,146263

Farmace FR 150,00 2,38 357,00

15 396,00LOTE: 001 -

Lote 001

829 AminoÍilina, dosagem: 24 mg,ml Íorma
farmacêutica: soluçao injetável,

ampola 10.00 ML. CATMAT
8R0292402

Farmace AMP 300,00 1,32

LOTE:001 -
Lote 001

52 7327 Escopolamina butilbÍomelo, dosagem
10 mg,ml indicaçâo: solução oral,

frasco 20.00 ML. CATMAT
8R0267281

Hipolabor FR 80,00 9,68 774,40

LOTE: 001 -

Lote 001

98 85ô4 Râbeprazol sodico, concentraÉo: 20

mg forma farmacêutica: liberapo
entéÍica. CATMAT 8R0351 4,14

Sandoz CPR 180,00 4,86 874,80

2.759,20OTAL

cLAUDEMIR vALÉRto
PÍcfcito Municipol

Édiçã,ô 2212J2022-1341 - Oata 1 1 t0512O22

EXTRATO DO CONTRATO N' 29/2O22.PMNSB
CONTRATANTE: Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, com sede à Rua Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, n" 22 - Centro, na cidade de Nova Santa Bárbara - PR, inscrito no CGC/MF no

95.56í .080/0001-60, neste ato representado pelo (a) Preíeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato
e funções, Claudemir Valério, portador da Cédula de ldentidade RG no 4.039.382-0 SSP/PR e do CPF/MF no

563.691 .409-10, e
CONTRATADA: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTOA, CNPJ n" 04.915.134/0001-93, localizada
na Avenida Higienópolis, n" 32 - Andar 4 - Sala 401 a 404, na cidade de Londrina, Estado do Paraná - CEP:
86020-080.
OBJETO: Revisão do plano diretor municipal.
VALOR: R$ í25.000,00 (cênto e vintê e cinco mil rêais). As despesas com a execução do obieto deste
Contrato correrão a conta 03.001.04.122.007 0.2006.3.3.90.39.00.00 - 395.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 330 (trezentos e trinta) dias contados a partir da data da assinatura do Contrato de
'-npreitada ê de acordo com o estabelecido no cronograma fÍsico-íinanceiro.

\-(AZO DE VIGÊNCIA: 660 (seiscentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de maio de 2022.
FORO: Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná.
Nova Santa Bárbara, 11 de maio de 2022.

CLAUDEMIR vALÉRIo

Prcfeiro Municipal

EdiçÁo: 221212022-1351 - Oata l1lü5t2022
TERMO DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N'{2022 - SRP
Aos 11(onze) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), em meu Gabinete,

eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuiçôes legais, HOMOLOGO o

procedimento da Licitaçáo Pregáo Eletrônlco a." 412o22, destinado ao registro de preços para

eventual aquisiçáo de recarga de cilindros de oxigênio medicinal, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde, a favor da empresa que apresentou menor preço, sendo ela: CELIA

Dlárlo Oficial Elêtrônico do Município dê Nova Santa Báóara
Rua: WalíÍodo Bitoí|couÍt ê Morâ€s n'222 - Cênlro

Fona/Fât: (43) 32664100
E{ail: diâÍioofciâl@nsb.pr.gov.b. / p.nnsb@nsD.p..9o\r.bí

Silê: r,ww.nsb.Prgov.bÍ



E-Ínail de lsmweb - Soluçóes paía lntemet - Ao fiscal do coniÍato n" 29/2022 - Revisâo do plano diretor municipal

licitacao licitacao <licitacao@nsb,pr.gov.br>

337r* ismWeb

Ao fiscal do contrato n" 2912O22 - Revisão do plano diretor municipal
1 mensagem

SetoÍ de Licitaçõê§ - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pÍ.9ov.br>
Para: Oanilo Dassayev <danilodassayev@gmail.com>

11 de maio de 2022 '10:54

Bom dia,

Segue anexa cópia do contrato n" 2912022, decorrente da Concorrência n.o 212022, cujo objeto
é a contratação de serviços especializados de consultoria para revisão do plano diretor
municipal, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral
das obrigações contratuais assumidas.

\tt,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor dê Licitações e Contratos
Prefêitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Têlefone/ Whatsapp (43) 3266{114

ê 29 2022 - Conlrato Concorrência 2022 - DRZ.pdf
560K

hnps://mâil.google.coÍÍúmaiUúo/?ik=14635í4Md&view=pt&search=all&pêrmlhid=thread-a7ô34Í-2051057803576820260&simpl=msg-a%34F948...'ll1
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO OO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: CONCORNÊUCIA PÚALICE

N" .i /.l!il"l

7
a

21

22.

Rua Walfiedo Bittencoun dc Moraes n' 222, Centm, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa
Báôara, Püaná - E-mail - licitacaoíAnsb.or.gov.br - *Mv.nsb.or.gov.br

N' ESPECTFTCAÇÃO OBS.
ÔK1 Capa do processo

OKz Ofício da secretaria solicitando
0í<Prefeito pedindo abertura do processo

Ol(4 Licitaçáo à Contabilidade (Pedido de dotaÇão)
ol(5 Contabilidade à LicitaÇão (Resposta dotaÇáo)
ÔKb Licitaçáo ao Juridico (Pedido de Parecer)

Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) çlí
AutorizaÇão do Prefeito para abertura ok

I Pedido de parecer iurídico do edital oK
10. Parecer Jurídico (Edital) OK
11.
12. Edital Completo ol.(

Publicação Mural de Licitaçáo (TCE)
14 Publicações (Diário Oficial Eletrônico do Município. Em

alguns casos: Diário da União/ Diário Oficial do Estado) OK

15 Proposta de preÇo e documentos de habilitaÇão Or
16 Ata de abertura e iulqamento Ol^
17 Licitaçáo ao Jurídico (Resultado da Licitação) dK

Parecer Jurídico (Julgamento) OF
LicitaÇão ao Prefeito (HomoloqaÇão) ÔK

20 HomologaÇáo do Prefeito 0r{

oKPublicação da Homologação (Diário Oficial Eletrônico do
Município)
Ordem de contrataÇáo OK

23 Contrato oÉ
24 Publicação do eritrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico

do Município)
OÉ

DOC

Resumo do Edital

í3.

18.
í9.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
CONCORRTNCIA N'212022

Aos l2 dias do mês de maio de 2022,lavrei o presente termo de enceÍramento
do processo licitatório na modalidade Concorrência no 212022, registrado em
25103/2022, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do no 0l ao no 339, que corresponde a este termo.

J^r^ \!Kn, t* 5.às.
i.tQ\Gfhtio /rrssartos

Setor de Licitações

Rua Walfredo BittcncouÍ de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanla Bárbara.
Paianá - E-mail- licitacao@ns ).pr.gov.br - ultw.nsb.pr.gov.br


